


CampusCampus Estrutural Estrutural poderão preencher a ficha de manifestação de interesse, que se encontra no
link: https://tinyurl.com/cesta-remanescente
                2.1.1 Não poderão manifestar interesse estudantes de outros cursos, estudantes que não estejam com a
matrícula a%va ou estudantes já contemplados com cestas pelo Edital 1/2022 -
CDAE/DREP/DGES/RIFB/IFBRASILIA.
2.2 O estudante poderá preencher o formulário no período previsto no cronograma desta Chamada (item 3).
2.3 A distribuição das cestas será feita presencialmente no Campus Estrutural.
2.4 A retirada das cestas será previamente agendada pela equipe responsável pela distribuição.
2.5 Os estudantes serão contemplado com cestas por ordem de inscrição. Caso haja mais inscritos do que cestas,
terão prioridade os estudantes que receberam Auxílio Permanência ou Auxílio Emergencial do IFB no ano le%vo de
2021.

2.6 Caso haja empate, terão prioridade os estudantes com menor renda per capita.

2.7 Cada estudante contemplado terá direito a 1 (uma) cesta, podendo receber 2 (duas) caso haja disponibilidade.

2.8 Para re%rada da cesta, o estudante e/ou responsável deverá estar usando máscara, deverá apresentar
comprovante de vacinação para acessar o Campus e deverá seguir as demais orientações de segurança sanitária
impostas pela pandemia.
2.9 O estudante e/ou responsável por receber a cesta deverá estar portando documento de iden%ficação com
foto e assinar o Termo de Recebimento.
2.10 Caso haja remanescentes de cestas após a distribuição aos estudantes contemplados nesta Chamada,
mo%vado pelo zelo do não desperdício dos alimentos e pelo uso razoável do dinheiro público inves%do na
aquisição das cestas, o IFB poderá disponibilizá-las a estudantes contemplados com apenas uma cesta e a
estudantes contemplados pelo último Auxílio Emergencial pago, em ordem de manifestação.
2.11 O estudante que não puder comparecer na d ata agendada deverá solicitar reagendamento com, pelo menos,
24 horas de antecedência, enviando e-mail ao endereço cdae.cest@ifb.edu.br. No caso de reagendamento
presencial, o estudante deverá comparecer na nova data indicada pela CDAE, caso a entrega não possa ser
realizada no mesmo momento.

2.12 A não re%rada das cestas nas datas e horários agendados/reagendados e a não manifestação no prazo
previsto acarretarão na perda do direito ao recebimento e no remanejamento da cesta a outro estudante.

3. DO CRONOGRAMA3. DO CRONOGRAMA

DATADATA ATIVIDADEATIVIDADE LOCALLOCAL

1/4/2022 Publicação da Chamada Pública www.ifb.edu.br

1 a 6/4/2022
Período para manifestação de

interesse
Formulário disponível em https://tinyurl.com/cesta-

remanescente

até o dia
8/4/2022

Divulgação da lista de interessados www.ifb.edu.br

11/4 a
13/4/2022

Entrega das cestas após o
agendamento

Retirada no Campus Estrutural, conforme agendamento

4. DO DECLÍNIO4. DO DECLÍNIO

4.1 Os estudantes que forem contemplados e, por livre vontade, optarem por não receber as cestas deverão
enviar e-mail ao endereço cdae.cest@ifb.edu.br informando a desistência.

4.2 A não manifestação do estudante contemplado e a não re%rada da cesta nas datas agendadas e reagendadas
também será considerada como declínio.

5. DAS SITUAÇÕES ADVERSAS5. DAS SITUAÇÕES ADVERSAS

5.1 As situações imprevistas e os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral em comum acordo com a
Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão e a Coordenação de Assistência Estudan%l e Inclusão Social do
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